
TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

 

1 

 

   

PAUTA DA 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL 

 

 

De ordem do Auditor Presidente da 6ª Comissão Disciplinar do Tribunal 

de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Celso 

Jorge Fernandes Belmiro, de acordo com o disposto no art. 47 e 

seguintes do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou dele 

conhecimento tiverem que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos 

seguem relacionadas ficam CITADAS da denúncia que lhes foi 

oferecida pela Ilustrada Procuradoria e INTIMADAS para sessão de 

instrução e julgamento que será realizada na terça-feira, dia 18 de 

setembro de 2018, às 17hs, no Plenário do T.J.D./RJ, sito na Rua do Acre, 

nº 47 – 7º andar - Rio de Janeiro - RJ. 

 

01) Proc.: nº  

  551/2018: 

AE PISCINÃO DE RAMOS X BOAVISTA SC – TORNEIO 

GUILHERME EMBRY – 16/08/2018 - SUB 16 (PLACAR 0X0) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

 

Denunciado(s): Alec Moura Júnior, árbitro incurso no art. 261-A § 1º II 

do CBJD; 

Thiago Gutierres da Mota, atleta do Boavista SC, 

incurso no art. 254 § 1º II do CBJD; 

Thaylan Gomes Garcia da Silva, atleta do AE Piscinão 

de Ramos, incurso no art. 258 § 2º II e art. 243-C do 

CBJD. 

 Relator: Dr. Eduardo José A. Buregio 
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02) Proc.: nº  

    560/2018: 

EC RIO SÃO PAULO X CASIMIRO DE ABREU EC – 

CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIE B2 – PROFISSIONAL – 

27/08/2018  (PLACAR 01 X 04) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Wederson Santos Vieira, atleta do EC Rio São Paulo 

incurso no art. 250 (02 vezes) e art. 254 § 1º II na forma 

do art. 184 do CBJD; 

Gabriel Lucena Alves, atleta do Casimiro de Abreu, 

incurso no art. 250 (02 vezes) na forma do art. 184 do 

CBJD. 

   Relator: Dr. Marcelo Messner Poltronieri 

 

 

03) Proc.: nº  

     561/2018: 

ARTSUL FC X OLARIA AC – CAMPENATO ESTADUAL – 

SÉRIE B1 – PROFISSIONAL – 25/08/2018 (PLACAR 02 X0) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Igor Honorato de Araújo, atleta do Olaria AC incurso 

no art. 258 do CBJD. 

   Relator: Dra. Ana Carolina S.P. Mello Freire 

 

 

04) Proc.: nº  

   564/2018: 

BARRA MANSA FC X PEROLAS NEGRAS – 

CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIE B1/B2 – SUB 17 – 

19/08/2018 (PLACAR 01 X 02) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Barra Mansa FC, associação incurso no art. 191 III do 

CBJD. 

   Relator: Dra. Ana Carolina S.P. Mello Freire 
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05) Proc.: nº  

     565/2018: 

GONÇALENSE FC X AD ITABORAI – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE B1 – PROFISSIONAL – 15/08/2018 

(PLACAR 01X 0) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Marcelo Francisco da Silva, auxiliar técnico do AD 

Itaboraí incurso no art. 243-F do CBJD; 

Rafael Barcelos Soriano, técnico do AD Itaboraí, 

incurso no art. 243-F do CBJD; 

AD Itaboraí, associação incurso no art. 213 I e II do 

CBJD; 

Gonçalense FC, associação incurso no art. 213 I e II do 

CBJD. 

Testemunha da 

Procuradoria: 

Daniel Wilson Barbosa de Castro, árbitro da partida; 

Igor Lourenço Abade dos Santos, 4º árbitro. 

        Relator: Dr. Eduardo José A. Buregio 

 

 

06) Proc.: nº  

     566/2018: 

BONSUCESSO FC X GONÇALENSE FC – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE B1 – PROFISSIONAL – 12/08/2018 

(PLACAR 0X0) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Wesley Pereira da Silva, atleta do Gonçalense FC, 

incurso no art. 250 do CBJD; 

Sidney Américo Nascimento Filho, atleta do 

Bonsucesso FC, incurso no art. 250 do CBJD. 

   

 Relator: 

Dr. Luciano Gomes Lauro 

 

 

07) Proc.: nº  

     567/2018: 

CE GARDENIA AZUL X REALENGO FC – AMADOR DA 

CAPITAL – SUB 15 – 12/08/2018 (PLACAR 2X3) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Augusto Cesar Rodrigues Jeronimo, árbitro da partida 

incurso no art. 261-A do CBJD; 

Realengo FC, associação incurso no art. 191 I do CBJD; 

Wallace C. F. dos Santos, atleta do CE Gardênia Azul, 
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incurso no art. 243-F § 1º do CBJD. 

Testemunha da 

Procuradoria: 

Anderson Celestino Patrício (4º arbitro) 

   Relator: Dr. Marcelo M. Poltronieri 

 

 

08) Proc.: nº  

     568/2018: 

BONSUCESSO FC X AA PORTUGUESA – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE A – SUB 17 – 11/08/2018 (PLACAR 

0X3) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Vinicius Filemo Rocha, atleta do AA Portuguesa, 

incurso no art. 254 § 1º II do CBJD; 

Ryan Marcio de Oliveira Santos, atleta do Bonsucesso 

FC, incurso no art. 254-A § 1º I do CBJD. 

   Relator: Dr. Marcelo Messner Poltonieri 

 

 

09) Proc.: nº  

     569/2018: 

EC TIGRES DO BRASIL X ANGRA DOS REIS EC – 

CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIE B1 – PROFISSIONAL – 

11/08/2018  (PLACAR 2X0) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Ademir Bento da Silva, diretor do Angra dos Reis EC, 

incurso no art. 258 § 2º II do CBJD. 

   Relator: Dr. Luciano Gomes de Lauro 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2018. 

 


